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ATO Nº 076 – DDRH/2019 - O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNI-
MONTES, IRINEU RIBEIRO LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 035-Reitor/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 08 de fevereiro de 2019, rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE CASAMENto, nos termos da alínea “a” 
do artigo 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por oito dias, dos servidores: Masp 1077089-9, Clieten Alice Meira Rios, a partir de 15/05/2019; Masp 
1471577-5, Erika Viviane Soares Alves, a partir de 24/06/2019; Masp 1456698-8, Gustavo Figueiredo Carneiro, a partir 23/05/2019.
ATO Nº 077 - DDRH/2019 - O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNI-
MONTES, IRINEU RIBEIRO LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 035-Reitor/2019, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais de 08 de fevereiro de 2019, ALtErA o NoME, à vista de documentos apresentados, das servidoras: Masp 1175200-3 
– Luciana Celestina Alves de Jesus, para Luciana Celestina Alves; Masp 1247184-3 – tatiana Pena Figueiredo, para tatiana Pena Figueiredo 
rezende .
ATO Nº 078 – DDRH/2019 - O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNI-
MONTES, IRINEU RIBEIRO LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 035-Reitor/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 08 de fevereiro de 2019, CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do art. 7º da CR/1988, por 
um período de 120 dias, as servidoras: Masp 1270253-6, Josselane Pereria Rocha Aquino, a partir de 03/06/2019; Masp 1161798-2, Laura Lúcia dos 
Santos, a partir de 05/04/2019; Masp 1450145-6, Letícia Alves Antunes, a partir de 13/06/2019; Masp 1478733-7, Priscila Falci Goulart Antunes, a 
partir de 28/06/2019; Masp 0556516-3, Mirela Lopes Figueiredo, a partir de 08/06/2019.
ATO Nº 079 – DDRH/2019 - O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNI-
MONTES, IRINEU RIBEIRO LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 035-Reitor/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 08 de fevereiro de 2019, CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do art. 7º, c/c o § 3º do art. 
39 da CR/1988, e § 1º do art. 10 do ADCT da CR/1988, por cinco dias aos servidores: Masp 1419554-9, Guilherme Roedel Fernandes Silva, a partir 
de 16/06/2019; Masp 1227529-3, Madison Alves Santana Prates, a partir de 30/06/2019.
ATO Nº 080 - DDRH/2019 - O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNI-
MONTES, IRINEU RIBEIRO LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 035-Reitor/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 08 de fevereiro de 2019, rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos da alínea “b” do artigo 201 
da Lei nº 869, de 05/07/1952, por oito dias, dos servidores: Masp 1063323-8, Ariadna Lilian da Silva, a partir de 29/05/2019; Masp 1045976-6, Char-
les José Canela de Almeida, a partir de 12/05/2019, Masp 1045606-9, Doralice de Almeida Ramos Melo, a partir de 03/07/2019; Masp 1046605-0, 
Eunice Aparecida de Souza Braga, a partir de 06/06/2019; Masp 1133104-8, Fernandez Fonseca Almeida, a partir de 02/07/2019; Masp 0386639-9, 
Irineu Xavier Leão, a partir de 18/05/2019; Masp 0385092-2, Lucia Maria Garcia, a partir de 23/06/2019; Masp 0591340-5, Marilza Solange de 
Oliveira, a partir de 04/06/2019; Masp 1433126-8, Themis Farias de França Desidero, a partir de 15/06/2019; Masp 1045728-1, Verônica Ribeiro 
de Souza, a partir de 13/04/2019.
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-n . 055 .846-0, Soldado PM QPr José Alair Gonçalves, CPF: 
362.449.456-20, a partir de 05/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva .
-n . 055 .716-2, Soldado PM QPr Sidonio Caetano, CPF: 260 .813 .506-49, 
a partir de 21/06/2019, com os proventos integrais de sua graduação, 
por ter completado idade limite de permanência na reserva .

rEForMANDo Por LIMItE DE IDADE:
(Retificação de Ato)

1 - de conformidade do inciso V, do artigo 140 c/c o artigo 141, ambos 
da Lei n. 5.301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Militares do Estado de 
Minas Gerais (EMEMG) resolve reformar por limite idade os seguin-
tes praças:
-n . 050 .020-7, 1º Sargento PM QPr Cleber da Paz Ferreira, CPF: 
167.969.776-53, a partir de 24/12/2011, com os proventos integrais 
de sua graduação por ter completado idade limite de permanência na 
reserva. Obs.: fica retificado ato publicado em “Diário Oficial” n. 237 
de 22/12/2011 e transcrito em BGPM n. 96 de 22/12/2011, por conter 
erro de escrita .

REFORMANDO POR INCAPACIDADE FÍSICA 
DEFINItIvA E PLENAMENtE

1- de conformidade com o inciso I, do artigo 140, da Lei n . 5 .301, 
de 16/10/1969 (EMEMG) c/c o artigo 45, da Lei Delegada n. 37, 
de 13/01/1989, e artigo 69, da Resolução Conjunta n. 4.278, de 
10/10/2013, resolve reformar por Incapacidade Física Definitiva e Ple-
namente o seguinte praça:
-n . 091 .787-2, 2° Sargento PM QPr Daniel Fernandes Nunes, CPF n . 
768.512.066-68, a partir de 04/10/2018, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter sido submetido à inspeção de saúde pela Junta Cen-
tral de Saúde da Corporação, sendo declarado Incapaz definitiva e ple-
namente para todos os serviços de natureza policial militar e ativida-
des inerentes ao cargo ou função por estar acometido de moléstias não 
profissionais, não decorrentes de acidente de serviço, não alienantes e 
não invalidantes no estágio em que se encontra, podendo exercer ati-
vidades na vida civil, conforme Laudo de reforma de Ata n . 119, de 
04/10/2018.

REFORMANDO POR LIMITE DE IDADE (retificação e reforma)
- no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso II, do 
artigo 1º, da Resolução n. 3.806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso 
III, do artigo 1º, do Decreto n. 36.885, de 23/05/1995; e considerando 
o previsto na alínea “c”, do inciso xvII, do artigo 7º, da resolução n . 
4.452, de 14/01/2016, e, 1 Considerando que: 1.1 o n. 052.877-8, Cabo 
PM Gilberto Gomes Moura, CPF n . 187 .604 .146-34, foi reformado 
compulsoriamente, por limite de idade, a partir de 18/09/2013, nos ter-
mos previstos no art. 140, inciso V, c/c ao art. 141, ambos da lei estadual 
n. 5301 de 16/10/1969; 1.2 o militar foi reformado equivocadamente na 
data citada, pois de acordo com documento oficial de identidade, o mili-
tar faz jus à reforma em 18/09/2012; 2 RESOLVE: 2.1 Retificar o ato de 
reforma publicado no “Diário Oficial” n. 182 de 28/09/2013, com trans-
crição no BGPM n. 75 de 03/10/2013; 2.2 Reformar a praça a partir de 
18/09/2012, com proventos integrais de sua graduação.

rEForMANDo Por LIMItE DE IDADE
(Anulação de Ato)

- no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso II, do 
artigo 1º, da Resolução n. 3.806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso III, 
do artigo 1º, do Decreto n. 36.885, de 23/05/1995; e considerando o pre-
visto na alínea “c”, do inciso xvII, do artigo 7º, da resolução n . 4 .452, 
de 14/01/2016, e, 1 Considerando que: 1.1 o n. 055.559-9, 3º Sargento 
PM QPr Edésio Fernandes da Silva, CPF n . 462 .783 .386-53, foi refor-
mado compulsoriamente, por limite de idade, a partir de 04/10/2018, 
nos termos previstos no art. 140, inciso V, c/c ao art. 141, ambos da 
lei estadual n. 5301 de 16/10/1969; 1.2 o militar foi reformado equi-
vocadamente na data citada, pois a praça faleceu em 15/05/2018, não 
chegando a completar 65 anos e fazer jus a reforma 2 rESoLvE: 
2.1 Anular o ato de reforma publicado no “Diário Oficial” n. 223 de 
04/12/2018, com transcrição no BGPM n. 92 de 06/12/2018.

ANULANDO TÍTULO DE REFORMA POR LIMITE DE IDADE:
- 1 . CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o n . 071 .769-4, Major PM Den-
tista Qor Geraldo Eugenio ribeiro, CPF n . 042 .215 .836-49 foi trans-
ferido, a pedido para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada, 
em 17/10/2000 com os proventos integrais ao seu posto; 1.2. O mili-
tar foi reformado, compulsoriamente, por limite de idade, a partir de 
03/06/2013, equivocadamente, na data após ter completado 65(sessenta 
e cinco) anos de idade, em conformidade ao previsto na alínea “b”, do 
inciso II, do art. 139, c/c o art. 141, ambos da Lei 5.301, de 16/10/1969; 
1.3 o limite de idade de permanência de Oficial da Saúde é acrescida 
de 05 (cinco) anos, ou seja, quando completar os 70 (setenta) anos de 
idade, conforme o previsto no parágrafo único, do art . 141, do mesmo 
Estatuto . 2 . rESoLvE: 2 .1 anular o ato de reforma publicado no Diá-
rio Oficial “Minas Gerais” n. 118, de 28/06/2013, com transcrição no 
Boletim Geral da Polícia Militar n. 49, de 02/07/2013.
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AtoS ASSINADo PELo SENHor CoroNEL PM 

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, EM 12/07/2019:

no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art . 1º, inciso II, da 
Resolução n. 3.806, de 10 de março de 2005, c/c o art. 1º, inciso III, do 
Decreto Estadual n . 36 .885, de 23 de maio de 1995; e pelo art . 7º, inciso 
xvII, alínea “c”, da resolução n . 4 .452, de 14 de janeiro de 2016, e,

rEForMANDo Por INvALIDEZ:
( Em cumprimento à decisão judicial)

-1 Considerando que: 1 .1 o n . 052 .36-3, 1º ten PM Qor valdir Geraldo 
da Silva, CPF n . 277 .350 .286-87, foi transferido, a pedido, para o Qua-
dro de Oficiais da Reserva Remunerada, em 05/01/2004, com os pro-
ventos integrais de seu posto atual; 1 .2 a 5ª vara Cível do eg . tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais (tJMG), em acórdão prolatado 
nos autos da Apelação Cível n. 1.0074.15.001319-6/001, deu parcial 
provimento ao recurso mantendo a sentença que reconheceu o direito 
do autor à reforma por invalidez desde 05/03/2013, com a percepção de 
proventos integrais . 2 resolve: 2 .1 reformar por invalidez, na Corpora-
ção, o Oficial, com os proventos integrais, de seu posto atual, a partir de 
05/03/2013, nos termos do art. 140, inciso I, da Lei Estadual n. 5.301, 
de 16/10/1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas 
Gerais (EMEMG), em cumprimento à decisão judicial especificada no 
subitem “1 .2” do presente ato .
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AtoS ASSINADoS PELo SENHor CoroNEL PM CoMAN-
DANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso III 
e VII do Decreto Estadual n. 36.885, de 23/05/1995, e
Promovendo e transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art. 220 e nos termos do art. 136, §1º, c/c 
art. 159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 
e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 
e n. 59/2003; promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro 
de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu 
posto o seguinte militar:

Ao Posto de 2º tenente
099653-8 , SuBtEN QPPM JoSE FAuStINo SoArES , da 18 rPM 
, a partir de 23/11/2018 , e sua transferência a partir de 24/11/2018
100528-9 , SuBtEN QPPM ALExANDrE NoGuEIrA , do 18 BPM 
, a partir de 21/02/2019 , e sua transferência a partir de 22/02/2019
Promovendo e transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art. 220 e nos termos do art. 136, §1º, c/c art. 
159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 e n. 59/2003, 
promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da 
reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:
A Graduação de 1º Sargento
099203-2 , 2 SGt QPPM PAuLo CEZAr DA SILvA , do 6 BPM , a 
partir de 26/10/2018 , e sua transferência a partir de 27/10/2018

Promovendo e transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art. 204 e nos termos do art. 136, §1º, c/c art. 
159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 e n. 59/2003, 
promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Oficiais 

da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto os 
seguintes militares:
Ao Posto de tenente Coronel
102437-1 , MAJ QoPM ForLAN MuNIZ DoS SANtoS , do CAE , 
a partir de 05/05/2019 , e sua transferência a partir de 06/05/2019
106733-9 , MAJ QoPM JoSE ProCoPIo CorrEA JuNIor , 
do EM CPE , a partir de 10/03/2019 , e sua transferência a partir de 
11/03/2019
107043-2 , MAJ QoPM ItAMAr LINI PErEIrA , do 18 BPM , a par-
tir de 16/02/2019 , e sua transferência a partir de 17/02/2019
Ao Posto de Major
102535-2 , CAP QoPM JADSoN ILDEu SILvA , da 15 rPM , a partir 
de 22/01/2019 , e sua transferência a partir de 23/01/2019
Ao Posto de Capitão
108329-4 , 1 tEN QoC JAIME CELEStINo torrES , do 14 BPM , 
a partir de 01/04/2019 , e sua transferência a partir de 02/04/2019
110107-0 , 1 tEN QPPM rICArDo rEIS DE oLIvEIrA , do 18 BPM 
, a partir de 05/05/2019 , e sua transferência a partir de 06/05/2019
112660-6 , 1 tEN QoC JoMAr SoArES ANDrADE , da 17 CIA 
PM MAMB , a partir de 22/04/2019 , e sua transferência a partir de 
23/04/2019
Promovendo e transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art. 220 e nos termos do art. 136, §1º, c/c 
art. 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 e n. 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:
Ao Posto de 2º tenente
089146-5 , SuBtEN QPPM JoSE FErrEIrA DE oLIvEIrA 
, do 6 BPM , a partir de 31/01/2019 , e sua transferência a partir de 
01/02/2019
102500-6 , SuBtEN QPPM JuLIo CESAr DA SILvA , do 13 BPM , 
a partir de 05/02/2019 , e sua transferência a partir de 06/02/2019
102590-7 , SuBtEN QPPM ADENILSoN MIrANDA MENDoNCA 
, do 13 BPM , a partir de 05/02/2019 , e sua transferência a partir de 
06/02/2019
103390-1 , SuBtEN QPPM WEBErSoN NovAES vIEIrA , 
do CAA-1 , a partir de 05/05/2019 , e sua transferência a partir de 
06/05/2019
105203-4 , SuBtEN QPPM DENILSoN GoDINHo DE AZEvEDo 
, do 13 BPM , a partir de 04/02/2019 , e sua transferência a partir de 
05/02/2019
107848-4 , SuBtEN QPPM MoISES MArtINS DA SILvA , do 
EM CPE , a partir de 02/01/2019 , e sua transferência a partir de 
03/01/2019
108958-0 , SuBtEN QPE FAuSto PErEIrA rAMoS NEto , 
do 37 BPM , a partir de 14/01/2019 , e sua transferência a partir de 
15/01/2019
111743-1 , SuBtEN QPPM LuCIo MArDEN NErES roDrIGuES 
, do 50 BPM , a partir de 12/04/2019 , e sua transferência a partir de 
13/04/2019
122699-2 , SuBtEN QPE SIDNEY JoSE CoStA , do 3 BPM , a partir 
de 31/03/2019 , e sua transferência a partir de 01/04/2019

Promovendo e transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art. 220 e nos termos do art. 136, §1º, c/c 
art. 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 e n. 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Praças 
da reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:
A Graduação de Sub tenente
101724-3 , 1 SGt QPPM GErALDo DoS rEIS PErEIrA , do 
12 BPM , a partir de 02/04/2019 , e sua transferência a partir de 
03/04/2019
A Graduação de 1º Sargento
101712-8 , 2 SGt QPPM ruBENS GoMES DA SILvA , do 14 BPM , 
a partir de 11/04/2019 , e sua transferência a partir de 12/04/2019
103890-0 , 2 SGt QPPM LuCIANo GoNCALvES DE SouZA 
, do 6 BPM , a partir de 18/03/2019 , e sua transferência a partir de 
19/03/2019
104067-4 , 2 SGt QPPM ADILSoN MArtINS LoPES , do 62 BPM , 
a partir de 21/02/2019 , e sua transferência a partir de 22/02/2019
104254-8 , 2 SGt QPPM PAuLo roBErto DA CoStA , da 4 rPM , 
a partir de 01/03/2019 , e sua transferência a partir de 02/03/2019
106437-7 , 2 SGt QPPM DAvID ANGELo DE oLIvEIrA SouZA 
, do BPMRV , a partir de 15/03/2019 , e sua transferência a partir de 
16/03/2019
106528-3 , 2 SGt QPPM roBSoN MArCoS CArNEIro , da 9 rPM 
, a partir de 06/05/2019 , e sua transferência a partir de 07/05/2019
106616-6 , 2 SGt QPPM GErALDo EuZEBIo DA SILvA , do 
48 BPM , a partir de 06/04/2019 , e sua transferência a partir de 
07/04/2019
106768-5 , 2 SGt QPPM CLEBEr SANtIAGo , da 16 CIA PM IND , 
a partir de 25/04/2019 , e sua transferência a partir de 26/04/2019
106974-9 , 2 SGt QPPM SIDNEY DA SILvA SouZA , da 7 CIA 
PM IND , a partir de 06/02/2019 , e sua transferência a partir de 
07/02/2019
107816-1 , 2 SGt QPPM JoSE DILSoN DA CruZ , da 15 CIA 
PM IND , a partir de 05/02/2019 , e sua transferência a partir de 
06/02/2019
108001-9 , 2 SGt QPPM CLAuDIo MArCIo FErrEIrA , do 
57 BPM , a partir de 10/04/2019 , e sua transferência a partir de 
11/04/2019
108212-2 , 2 SGt QPPM roNALDo GoNCALvES DA SILvA , 
do 21 BPM , a partir de 03/04/2019 , e sua transferência a partir de 
04/04/2019
108257-7 , 2 SGt QPPM DANIEL MArCIo NorBErto , do 18 BPM 
, a partir de 02/05/2019 , e sua transferência a partir de 03/05/2019
108288-2 , 2 SGt QPPM WEMErSoN CAEtANo DA SILvA , 
do BPCHQ , a partir de 24/04/2019 , e sua transferência a partir de 
25/04/2019
108460-7 , 2 SGt QPPM AGNALDo MArtINS MACHADo , 
do BPMRV , a partir de 14/03/2019 , e sua transferência a partir de 
15/03/2019
108664-4 , 2 SGt QPPM PEDro DoNIZEtI MArQuES , do 64 BPM 
, a partir de 22/04/2019 , e sua transferência a partir de 23/04/2019
108919-2 , 2 SGt QPPM WANDErLEI FErrAZ DE ASSIS , 
do 9 BPM , a partir de 18/04/2019 , e sua transferência a partir de 
19/04/2019
109075-2 , 2 SGt QPPM vANILSoN DA SILvA CAMPoS , do 1 BPM 
, a partir de 25/03/2019 , e sua transferência a partir de 26/03/2019
110011-4 , 2 SGt QPPM FErNANDES Do CArMo roDrIGuES 
, do 18 BPM , a partir de 07/02/2019 , e sua transferência a partir de 
08/02/2019
110802-6 , 2 SGt QPPM uILDEr DE SouZA , do 65 BPM , a partir 
de 11/03/2019 , e sua transferência a partir de 12/03/2019
111190-5 , 2 SGt QPPM rEINALDo rIBEIro DE ArAuJo 
, do CICOP , a partir de 17/02/2019 , e sua transferência a partir de 
18/02/2019
114703-2 , 2 SGt QPPM PEDro AFoNSo rIBEIro DE ALMEIDA 
, do 42 BPM , a partir de 10/04/2019 , e sua transferência a partir de 
11/04/2019
116998-6 , 2 SGt QPPM EDSoN WILSoN DE PAuLA , do 38 BPM , 
a partir de 05/02/2019 , e sua transferência a partir de 06/02/2019
121903-9 , 2 SGt QPPM SIDNEY JoSE FrANCo , do 54 BPM , a 
partir de 15/01/2019 , e sua transferência a partir de 16/01/2019
A Graduação de 2º Sargento
101254-1 , 3 SGt QPPM JoSE DA SILvEIrA MENDES , do BPGD , 
a partir de 20/03/2019 , e sua transferência a partir de 21/03/2019
101392-9 , 3 SGt QPPM ELtoN CHArLES SoArES DE JESuS 
, da 13 CIA PM IND , a partir de 16/04/2019 , e sua transferência a 
partir de 17/04/2019
101483-6 , 3 SGt QPPM EDSoN PErEIrA CAMPoS DoS SAN-
TOS , da 13 CIA PM IND , a partir de 13/05/2019 , e sua transferência 
a partir de 14/05/2019
102185-6 , 3 SGt QPPM DoZINHo roDrIGuES PACHECo , da 
25 CIA PM IND , a partir de 09/04/2019 , e sua transferência a partir 
de 10/04/2019
104153-2 , 3 SGt QPPM CLAuDIA MArCIANA DE oLIvEIrA 
PADOA , do 1 BPM , a partir de 12/04/2019 , e sua transferência a 
partir de 13/04/2019
104766-1 , 3 SGt QPPM WILSoN vENANCIo SANtoS GuEDES 
, do 16 BPM , a partir de 09/04/2019 , e sua transferência a partir de 
10/04/2019

PORTARIA Nº 107 – REITOR/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, esta-
tutárias e regimentais que lhe são conferidas, resolve: Art . 1º Instituir 
a Comissão responsável pela constituição e condução da implemen-
tação do repositório Institucional para a unimontes - mandato 2019-
2022, que será composta pelos seguintes membros: rafael Soares 
Duarte de Moura - MASP 1401702-4, que a Coordenará; André Luiz 
Sena Guimarães - MASP 1152148-1; Antônio Dimas Cardoso - MASP 
0902593-3; Denes ribeiro dos reis - MASP 1174793-8; rafael Antô-
nio Gonçalves Lima - MASP 1396797-1; roseli Aparecida Damaso 
Messias Garcia - MASP 1045880-0; Sara Gonçalves Antunes de Souza 
- MASP 1045982-4 . Art . 2º revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação . registre-se . 
Divulgue-se . Cumpra-se .
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PORTARIA Nº 105 – REITOR/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, Pro-
fessor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei n . 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto e regi-
mento Geral da Autarquia, considerando: a solicitação do Presidente da 
Comissão Processante, P.A.D n. 01/2019, instaurada pela Portaria n. 
075 – Reitor/2019, de 16 de abril do ano em curso, resolve: Art. 1º Pror-
rogar, por mais 30 (trinta) dias, retroativamente a 17 de junho deste ano, 
o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rada pela Portaria acima citada . Art . 2º Estabelecer que esta portaria 
entrará em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais . registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
ATO PMMG Nº 029 / 2019

rEvoGAÇÃo orDENADor DE DESPESAS
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, rEvoGA a designação dos militares abaixo relacionados, para atuarem como ordenado-
res de Despesas nas respectivas Unidades Executoras, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SItuAÇÃo Nr PM NoME CPF DAtA
3ª rPM : 1250059, 1250064, 

1250065, 1250068 e 1250075 . SuBStItuto 104 .695-2 Maj PM Amarildo Alves da Silva 816 .497 .546-04 07/07/2019

CAE : 1250017 SuBStItuto 134 .001-7 Cap PM Carlos Henrique Lopes   Pereira 015 .619 .126-11 15/07/2019

DESIGNAÇÃo orDENADor DE DESPESAS
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, DELEGA competência aos militares abaixo relacionados, para atuarem como ordenadores 
de Despesas nas respectivas Unidades Executoras, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SItuAÇÃo Nr PM NoME CPF DAtA
3ª rPM : 1250059, 1250064, 

1250065, 1250068 e 1250075 . SuBStItuto 118 .690-7 Maj PM Carlos Alberto Protásio dos reis 819 .791 .776-00 07/07/2019

CAE : 1250017 SuBStItuto 122 .630-7 Maj PM Cassius Marcelo P . de oliveira 981 .081 .666-91 15/07/2019

Belo Horizonte, 12 de julho de 2019 .
GIovANNE GoMES DA SILvA, CEL PM

CoMANDANtE GErAL
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AtoS ASSINADoS PELo SENHor CoroNEL 
PM DIrEtor DE rECurSoS HuMANoS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS:
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso II, do 
artigo 1º, da Resolução n. 3.806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso 
III, do artigo 1º, do Decreto n. 36.885, de 23/05/1995; e considerando 
o previsto na alínea “c”, do inciso xvII, do artigo 7º, da resolução n . 
4.452, de 14/01/2016, e,

rEForMANDo Por LIMItE DE IDADE:
1 - de conformidade com a alínea “b”, do inciso II, do artigo 139 c/c o 
artigo 141, ambos da Lei n. 5.301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Mili-
tares do Estado de Minas Gerais (EMEMG) resolve reformar por limite 
de idade os seguintes oficiais:
-n . 052 .551-9, Capitão PM Qor Pedro de oliveira Gurita, CPF: 
181.347.936-49, a partir de 29/06/2019, com os proventos proporcio-
nais de seu posto, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 057 .068-9, 1º tenente PM Qor José Wilson Almeida Colen, CPF: 
209.415.286-34, a partir de 23/06/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
-n . 050 .535-4, 1º tenente PM Qor José Kleber de oliveira Santos, 
CPF: 234.296.906-68, a partir de 04/06/2019, com os proventos inte-
grais de seu posto, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 050 .321-9, 1º tenente PM Qor Joaquim Antonio da Silva, CPF: 
201.501.996-00, a partir de 29/06/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
-n . 049 .988-9, 2º tenente PM Qor José Miranda Nunes, CPF: 
219.981.676-15, a partir de 28/06/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
-n . 050 .388-8, 2º tenente PM Qor José raimundo Sabiá, CPF: 
192.922.016-20, a partir de 12/06/2019, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva;
2 - de conformidade do inciso V, do artigo 140 c/c o artigo 141, ambos 
da Lei n. 5.301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Militares do Estado de 
Minas Gerais (EMEMG) resolve reformar por limite idade os seguin-
tes praças:
-n . 055 .213-3, Subtenente PM QPr Sebastião Neres de Jesus, CPF: 
367.172.586-91, a partir de 26/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 068 .469-6, Subtenente PM QPr José Donizetti dos Santos, CPF: 
143.796.781-72, a partir de 10/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 050 .310-2, 2º Sargento PM QPr oswaldo Augusto de resende, 
CPF: 228.573.386-00, a partir de 24/06/2019, com os proventos inte-
grais de sua graduação, por ter completado idade limite de permanên-
cia na reserva;
-n . 049 .623-2, 3º Sargento PM QPr José Antonio Ferreira Neto, CPF 
201.410.336-49, a partir de 02/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 052 .595-6, 3º Sargento PM QPr ozanan Mauricio da Silva, CPF: 
274.965.896-91, a partir de 03/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação , por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;

-n . 050 .053-8, 3º Sargento PM QPr roberto Ivo de Souza, CPF: 
194.501.926-34, a partir de 08/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 056 .263-7, 3º Sargento PM QPr Selvino José de oliveira, CPF: 
270.454.206-68, a partir de 12/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 068 .353-2, Cabo PM QPr vicente Caetano de Avelar, CPF: 
244.613.346-00, a partir de 18/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 050 .255-9, Cabo PM QPr vantuil Pereira de Souza, CPF: 
304.622.746-91, a partir de 12/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 055 .235-6, Cabo PM QPr valdir Alves de Melo, CPF: 
304.216.836-00, a partir de 29/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 054 .700-0, Cabo PM QPr José Francisco da Cruz, CPF: 
355.978.957-53, a partir de 15/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;

-n . 053 .095-6, Cabo PM QPr Pedro Fernandes da Fonseca, CPF: 
168.107.756-68, a partir de 20/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 072 .048-2, Cabo PM QPr Nilson José da Silva rosa, CPF: 
599.437.857-72, a partir de 22/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;

-n . 056 .893-1, Cabo PM QPr Naim Nilson de oliveira, CPF: 
362.781.656-00, a partir de 03/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 054 .960-0, Cabo PM QPr Manoel rodrigues ramos, CPF: 
177.919.956-20, a partir de 13/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 055 .235-6, Cabo PM QPr valdir Alves de Melo, CPF: 
304.216.836-00, a partir de 29/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 067 .459-8, Cabo PM QPr José Arciso da Silva, CPF: 298 .414 .296-91, 
a partir de 16/06/2019, com os proventos integrais de sua graduação, 
por ter completa idade limite de permanência na reserva;
-n . 065 .900-3, Cabo PM QPr José Adão dos Santos, CPF: 
222.541.616-87, a partir de 07/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;
-n . 069 .502-3, Soldado PM QPr Leandro Guimarães Navais, CPF: 
195.797.646-20, a partir de 15/06/2019, com os proventos integrais 
de sua graduação, por ter completado idade limite de permanência na 
reserva;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201907122143440135.


